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Senhor Presidente. apresento à Vossa Excelência, nos termos dos arts. 113 ao 115 do

Regimento Inremo, a presente Indicação, SUGERINDO ao Sr. Prefeito Municipal, Flávio César

Bruno Teixeira Filho, bem como ao Secretário de Desenvolvimento Agrário, Sr. Mard Júnior

dos Anjos Almeida" e ao Coordenador do Programa de Aquisição de Alimentos - PAA. o

retorno do fornecimento de leite à Escola Antônia Francisco da Silva, na localidade de

Lagoa dos Bois.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem como objetivo solicitar o retorno do fornecimento de leite à

Escola Antônia Francisco da Silva, considerando a importância desse benefício para a

alimentação e o desenvolvimento dos alunos atendidos pela unidade escolar.

O lornecimento de leite contribui diretamente para a melhoria da seguança alimentar

das crianças, além de forlalecer as políticas públicas voltadas à nutrição e ao bem-estar dos

estudantes. Nesse sentido, a retomada desse apoio representa um importante reforço às ações

educacionais e sociais desenvolvidas na comunidade.

Nestes termos, peço deferimento.

Plenário Pedro Jacinto Oliveira, aos 25 fevereiro de 2426.

o BRINHO DA SILVA
VEREADOR - AUTOR
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